
Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão 

ATA DE REUNIÃO nº 01/2026

Data e horário: 11 de fevereiro de 2026, às 9h.

Local: Videoconferência por meio do aplicativo Zoom

Reunião
conduzida por:

Drª  Priscila  Lopes  da  Silveira,  Juíza  de  Direito  e
Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade e
Inclusão.

Tema da reunião: Discussão acerca de temas diversos sobre  a Comissão
Permanente de Acessibilidade e Inclusão.

PROAD: 202103000263312

Secretário(a): Marcela Ibiapino Martins

Participantes: 1. Drª.  Priscila  Lopes da Silveira,  Juíza de Direito  e
Presidente da Comissão.

2. Dr.  Clauber  Costa  Abreu,  Juiz  Substituto  em  2º
Grau e Suplente da Presidente.

3. Drª. Denise Gondim de Mendonça, Juíza de Direito.

4. Dr. Heron José Castro Veiga, Juiz de Direito.

5. Dr. Ageu Miranda, Juiz de Direito.

6. Dr. Thales Prestrêlo Valadares Leão, Juiz de Direito.

7. Dr.  Marcelo  Alexander  Carvalho  Batista,  Juiz  de
Direito.

8. Raquel  Magalhães Antonini,  Secretária  do  Núcleo
de Responsabilidade Social e Ambiental.

9. Liana  Resende,  Diretoria  de  Engenharia  e
Arquitetura;

10. Patrícia  Ferreira  Magalhães Rezende,  Diretora  da
Divisão  de  Acolhimento  e  Ambientação  Funcional  da
Diretoria de Gestão de Pessoas.

11. Eunice  Machado  Nogueira,  Coordenadora  da
Escola Judicial de Goiás.

12. Marcela Ibiapino  Martins,  Assistente da Comissão
Permanente de Acessibilidade e Inclusão.

13. Acaray Martins da Silva, Servidor.

14. Tarley Martins Bastos, Servidor.

Ausentes: Dr. Eduardo Perez Oliveira, Juiz de Direito.

Dr. Alexandre Moraes Costa de Cerqueira, Juiz de Direito
Substituto.

Dr.  Cláudio  Roberto  Costa  dos  Santos  Silva,  Juiz  de
Direito
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Ana Cristina Rodrigues Lepesqueur, Servidora.

Claudiana Cássia de Paiva, Servidora.

Maria Eduarda Almeida Campos Arruda, Servidora.

Maria Madalena de Sousa, Servidora.

Patrícia de Freitas Alves, Servidora.

Rafaela Cunha Sacramento, Servidora.

Sandia Cristina Ribeiro Lima, Servidora.

Viviane de Oliveira Barbosa, Servidora.

Ana Luiza Rezende Borges da Silveira, Servidora.

Ariel Hebert da Costa Melo, Servidor.

Adriano José da Silva Santos, Servidor.

Alvaro Maciel Pereira de Souza, Servidor.

Esau Maranhão Sousa Bento, Servidor.

Rogério Jesus Borges Carneiro, Servidor.

Abertura: Drª Priscila Lopes da Silveira dá boas vindas a todo e retoma o que
foi  proposto  no  fim  do  ano  passado  e  coloca  que  é  interessante  que  os
membros trabalhem em área em que tenham mais afinidade. Outro assunto é
a participação do evento da IBDEFAM, Drª. Priscila é a vice-presidente. Ela
passa a palavra.

Pauta:
1. Planejamento de ações para 2026.
2. Organização de grupos para trabalhos temáticos.
3. Calendário da COPAI.

Discussões:

1. Os grupos temáticos serão feitos de forma assíncrona (por  meio do

grupo de WhatsApp).

2. Raquel  Antonini  sugere  que  os  subgrupos  sejam  com  base  na

Resolução 401/2021, além da Secretaria do Nursai. A minuta do Relatório do

ano-base deve ser apreciada por mais um dia no grupo de forma assíncrona.

3. Drª. Priscila Lopes da Silveira sugere que os grupos dentro da COPAI

sejam divididos nos tipos de acessibilibilidade, para que as decisões venham

de cima.

4. Ela informa já há colegas em outros locais do país interessados em

implementar  os Programa Com Viver e  deveria  haver  um grupo específico

dedicado a isso.

5. Drª.  Priscila  Lopes  da  Silveira  coloca  sobre  a  importância  da
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capacitação  da  própria  COPAI,  mesmo  com  as  políticas  de  inclusão  no

trabalho.

6. Marcela Ibiapino esclarece que já elaborou tanto o relatório do ano-

base  2026  quanto  o  Plano  de  Ações  2026.  Ela  colocará  no  grupo  do

WhatsApp da Comissão com uma enquete sobre aprovação ou não.

7. Drª. Priscila Lopes da Silveira diz que percebe dificuldade em atingir

público nos eventos, na execução das políticas da COPAI, porque ficamos na

Comissão,  cada  um com sua  atribuição  e  não  passa  disso.  Enquanto  os

projeto  não  chegarem  aos  desembargadores  e  à  Presidência,  não

conseguiremos maior adesão. E para isso, precisamos de maior capacitação.

8. Dr.  Adriano José sugere que a COPAI se torne um plano acessório

(plano de acessório), ou seja, um plano de acessibilidade com seus próprios

índices para além da Resolução 401/2021; teria metas, indicadores.

9. Drª. Priscila Lopes da Silveira afirma que isso é o ideal. Drª. Priscila

pergunta  se  há  possibilidade  de  Dr.  Adriano  José  integrar  um grupo  para

aumentar o resultado dos indicadores da 401/2021.

10. Dr. Adriano José concorda.

11. Drª. Priscila Lopes da Silveira propõe que Simone Domingues (EJUG)

já comece a providenciar o curso Acessibilidade Sem Fronteiras.

12. Dr. Clauber Abreu, primeiramente, se voluntaria para integrar o grupo

de ‘acessibilidade metodológica’. Ele sugere mapear o TJGO. Primeiro seria

um questionário arquitetônico. Ele sugere que, ao final do ano, seja feito um

encontro das Comissões de Acessibilidade do Serviço Público Goiano. Mais

tarde, também poderia ser feito um encontro nacional. Ele propõe também um

curso de autodescrição.

13. Drª.  Priscila  Lopes  da  Silveira  concorda  sobre  a  questão  da

autodescrição. Ela disse ser importante que, uma vez que o TJ concordar,

deve-se sugerir  à  Presidência  que se torne um protocolo  e a Diretoria  de

Cerimonial e o EJUG sigam.

14. Dr. Adriano José destaca a importância da Oficina para que pudesse

centralizar das informações discutidas para que pudesse produzir artefatos, ou

seja produtos: (i) acessórios: compilados dos indicadores que já existem; (ii)

criação de indicadores que possam ampliar essa discussão. A COPAI poderia
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fomentar  a  acessibilidade  e  inclusão  em  outros  órgãos  da  administração

pública, isso também poderia ser um indicador, assim como o calendário de

datas comemorativas.

15. O calendário de datas da COPAI é muito importante. Marcela Ibiapino

postará no grupo de WhatsApp.

16. Drª. Priscila concorda com o que foi exporto por Dr. Adriano José.

17. Raquel  Antonini  coloca  que  é  possível  que  fiquem apenas  com os

grupos indicados pelos indicadores da Resolução 401/2021 e que o Nursa

continue como o escritório dos grupos e da Comissão.

18. Dr.  Clauber  Abreu  sugere  que  haja  formalização  todos  os  atos  dos

grupos, por exemplo, que sempre sejam registradas atas.

19. A COPAI terá mudanças em sua formação devido às pessoas que não

participam e pessoas que gostariam que entrar, mas não há vagas.

20. Drª.  Denise Gondim fala sobre um projeto que está fazendo parte n

EJUG, mas comenta que a COPAI não foi convidada.

Deliberações:

1. A minuta do Relatório do ano-base seja apreciada por mais um dia no

grupo de forma assíncrona.

2. Os  grupos  dentro  da  COPAI  serão  divididos  pelos  tipos  de

acessibilibilidade  (de  acordo com a Resolução  da  401/2021),  para  que  as

decisões venham de cima.

3. Sugestão à Presidência que a autodescrição se torne um protocolo e a

Diretoria de Cerimonial e o EJUG sigam.

Conclusão: Finalmente,  nada  mais  havendo  a  expor,  a  Presidente  da

Comissão Permanente  de Acessibilidade e Inclusão,  Drª  Priscila  Lopes da

Silveira, agradeceu a presença de todas e de todos e eu, Marcela Ibiapino

Martins, lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada

eletronicamente.
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